
ORIENTAÇÕES PARA ENCAMINHAMENTO DE BANCAS DE 
DISSERTAÇÃO/TESE VIA WEB 

 (Observar o prazo de encaminhamento com 30 dias de antecedência 
da data de defesa): 

. ALUNO ENTREGA NA SECRETARIA OS EXEMPLARES DA 
DISSERTAÇÃO/TESE 

. ALUNO ENVIA ARQUIVO “FORMULARIO DE EGRESSO” Disponivel no 
site 

. ACESSAR PORTAL DO ALUNO 

. PREENCHER PROPOSTA DE BANCA 

 I - Processo de definição de banca – feito exclusivamente pelo aluno 

  1. Parte inicial: 

Aluno preenche a data, hora e local preliminares para sua proposta. Também pode inserir 
algumas informações que considerar relevantes, como datas em que não pode apresentar e 
semelhantes. 

 

-> Após salvar a proposta pela primeira vez, as outras abas ficam disponíveis, bem como um 
espaço para o aluno submeter o seu projeto. 



 

-> O aluno pode submeter seu projeto em versão .pdf, para ser disponibilizado aos possíveis 
membros de sua banca. 

  

2. Parte de professores do programa 

  Aluno insere professores do programa ao qual pertence seu curso, informando em qual área 
de vinculação com o trabalho, bem como se o professor é suplente ou titular e se é 
presidente da mesa. 

 

  

3. Parte de outros professores da UFRGS 

  Funciona exatamente da mesma forma, porém trás na consulta apenas os professores que 
não pertencem ao programa. 

  

4. Parte de professores externos 

  Aluno seleciona os professores externos cadastrados que quer em sua banca. Se o 
professor que o aluno deseja não estiver cadastrado, ele precisa solicitar o cadastramento ao 
Programa, para o email: mbrolim@ufrgs.br informando os seguintes dados:  

. NOME, CPF, DATA NASCIMENTO, E-MAIL, INSTITUIÇÃO, ENDEREÇO, TELEFONE E 
TITULAÇÃO 

Aluno pode pesquisar por nome e CPF/Passaporte, de acordo com a nacionalidade. 



 

O Aluno também adiciona informações sobre o tipo de participação do professor, para que 
uma verificação de custos possa ser feita. 

 

  

5. Parte de envio ao orientador 

Se a banca está em conformidade com as regras, ou seja, tem o número de membros 
necessários, com grau de formação necessário, etc., o aluno pode enviar sua banca para 
homologação de seu orientador. 

  

II – Análise da proposta pelo orientador 

  O orientador do aluno tem uma visão geral sobre a proposta do aluno, porém não pode 
alterar nada. 



 

 

 

Após sua análise, o orientador pode aceitar a proposta e encaminhá-la ao Programa ou 
rejeitá-la e retorná-la ao aluno. 



 

  

 


